LEI Nº. 1.966/95
“Dá nova redação ao artigo 1º da Lei nº. 1.958, de 06 de outubro de 1.995”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES na Câmara Municipal APROVOU, e eu, Sérgio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal nº. 1.958, de 06 de outubro de 1995, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a, em nome do Município de Manhuaçu – MG, contratar parcelamento de dívida para com o FGTS, através da Caixa Econômica Federal, na forma do Decreto Presidencial 894/93, de 16/08/93, (D.O.U. 17/08/93), equivalente a R$ 2.597.403,59 (dois milhões, quinhentos noventa e sete mil, quatrocentos e três reais e cinqüenta e nove centavos), atualizados em 16/10/95”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de novembro de 1995.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal

